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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.399-8 (1)
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MIN. MAURÍCIO CORRÊA
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
A D V. : MARCIO SOTELO FELIPPE
REQDO. : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
A D V. : ANTONIO SILVIO MAGALHÃES JUNIOR
A D V. : CARLOS ROBERTO DE ALCKMIN DUTRA
A D V. : DIANA COELHO BARBOSA
A D V. : MARCELO DE CARVALHO

Decisão: O Tribunal, por decisão majoritária, julgou pro-
cedente, em parte, a ação para declarar a inconstitucionalidade do § 1º
do artigo 1º e do adjetivo "especialista", constante do § 2º desse
mesmo artigo, da Lei nº 9.164, de 17 de maio de 1995, do Estado de
São Paulo, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos
Britto, que a julgavam improcedente. Ausentes, justificadamente, os
Senhores Ministros Celso de Mello e Carlos Velloso. Presidiu o jul-
gamento o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 03.03.2004.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. LEI ESTADUAL 9164/95. ESCOLA PÚBLICA ESTA-
DUAL. ENSINO DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA. FORMAÇÃO ES-
PECÍFICA PARA O EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO. LEI DE DI-
RETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. COMPETÊN-
CIA PRIVATIVA DA UNIÃO. INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍ-
CIO FORMAL. INOCORRÊNCIA.

1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Iniciativa.
Constituição Federal, artigo 22, XXIV. Competência privativa da
União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional.

2. Legislação estadual. Magistério. Educação artística. For-
mação específica. Exigência não contida na Lei Federal 9394/96.
Questão afeta à legalidade.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente em parte.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
ALBERTO VERONESE AGUIAR

Secretário

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA
1º Secretário

Senador ROMEU TUMA
1º Secretário

Deputado SEVERINO CAVALCANTI
2º Secretário

Senador ALBERTO SILVA
2º Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA
3º Secretário

Senador HERÁCLITO FORTES
3º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA
4º Secretário

Senador SÉRGIO ZAMBIASI
4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL No- 44, DE 30 DE JUNHO DE 2004

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá
outras providências.

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SE-
NADO FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso III do art. 159 da Constituição passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 159. ...................................................................

....................................................................................................

III - do produto da arrecadação da contribuição de
intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º,
29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação
a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.

........................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de
sua publicação.

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

Deputado JOÃO PAULO CUNHA
Presidente

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA
1º Vice-Presidente

Senador PAULO PAIM
1º Vice-Presidente

Deputado LUIZ PIAUHYLINO
2º Vice-Presidente

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS
2º Vice-Presidente
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 11, DE 2004

Autoriza o Estado do Tocantins a contratar
operação de crédito externo, com garantia
da República Federativa do Brasil, no valor
de até US$ 60,000,000.00 (sessenta mi-
lhões de dólares norte-americanos), de prin-
cipal, junto ao Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento (Bird),
destinada ao financiamento parcial do Pro-
jeto de Desenvolvimento Regional Susten-
tável do Tocantins.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Tocantins autorizado a contratar ope-

ração de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de até US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dó-
lares norte-americanos), de principal, junto ao Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird).

Parágrafo único. Os recursos oriundos da operação a que se
refere o caput serão destinados ao financiamento parcial do Projeto
de Desenvolvimento Regional Sustentável do Tocantins.

Art. 2º É a União autorizada a conceder garantia à operação
de crédito a que se refere o art. 1º, tendo como contragarantia ofe-
recida pelo Governo do Estado do Tocantins, cotas de repartição
constitucional previstas nos arts. 157 e 159, complementadas pelas
receitas tributárias estabelecidas no art. 155, e outras garantias ad-
mitidas em direito, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Cons-
tituição Federal.

Art. 3º A operação de crédito referida nos arts. 1º e 2º
contém as seguintes características e condições básicas:

I - mutuário: Estado do Tocantins;
II - mutuante: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento (Bird);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: equivalente a até US$ 60,000,000.00 (sessenta

milhões de dólares norte-americanos);
V - finalidade: financiar, parcialmente, o Projeto de De-

senvolvimento Regional Sustentável do Tocantins;
VI - modalidade: Fixed Spread Loan (FSL), com possibi-

lidade de:
a) conversão de moeda;
b) conversão da taxa de juros de flutuante para fixa ou vice-

versa; e
c) estabelecimento de tetos, pisos e bandas para a flutuação

da taxa de juros;
VII - desembolso: conforme a execução do Projeto, até 31 de

dezembro de 2009;
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